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	Número CNPJ:

	
	

	PROPOSTA/REQUERIMENTO PARA ADMISSÃO DE SÓCIO EFETIVO
	

	Razão Social

	

	Endereço
	
	
	Bairro
	

	
	
	

	Cep
	
	
	Município
	

	
	
	

	Telefone/Fax
	
	Celular corporativo

	E-mail Geral
	
	
	Site
	

	
	
	


	Área principal de atuação
	


	
	Obras públicas
	
	Construções residenciais
	
	Habitação de baixa renda

	
	Obras industriais e/ou corporativas
	
	Incorporação imobiliária
	
	Construção industrial

	
	Consultoria e projeto
	
	Sondagens e fundações
	
	Outros. Especificar:


	Inscrição Estadual
	
	
	Registro no CREA-MG
	

	
	
	

	Capital Social do último exercício
	
	
	Data
	

	
	
	

	Patrimônio Líquido do último exercício
	
	Data
	
	
	Representante
	

	
	
	
	
	


	Sócios ou diretores da empresa
	

	1) Nome
	
	
	Cargo
	

	
	
	

	CPF
	
	
	Data de nascimento
	

	
	
	

	E-mail
	

	

	2) Nome
	
	
	Cargo
	

	
	
	

	CPF
	
	
	Data de nascimento
	

	
	
	

	E-mail
	

	

	Apresentado pelo associado (se houver)
	

	

	Nome do proponente
	
	
	Cargo
	

	
	
	

	Local e data
	
	Aprovado em reunião de diretoria do Sinduscon-MG realizada em:

	
	
	/          /


A empresa acima citada, vem através do presente, requerer inclusão no quadro de sócios do Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Minas Gerais – Sinduscon-MG.

	
	
	

	Assinatura do sócio ou responsável pela empresa
	
	Assinatura do presidente do Sinduscon-MG


	Anexar à presente proposta cópia dos seguintes documentos
	


1) Contrato Social e última Alteração (para Sociedades Limitadas) / ou Estatuto vigente ou última Alteração e Ata da Eleição da Diretoria em exercício (para Sociedades Anônimas).

2) Certidão do CREA-MG da empresa.

3) Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios.

Obs.:
1) A empresa deverá recolher ao Sinduscon-MG uma mensalidade que equivale a inscrição no quadro de sócios.

    Este valor será cobrado após a homologação da inscrição pela Diretoria, a associação  da empresa será efetivada após esse pagamento. 

2) A contribuição social mensal será devida a partir do mês seguinte à homologação da inscrição pela Diretoria.
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